
 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América – CEP 15502-105 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - E-mail  camaravotuporanga@terra.com.br 
Site: www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Estado de São Paulo 
 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 1008/2014 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 

INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 
oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Saúde 
cumpra rigorosamente os horários agendados previamente para o transporte de 
pacientes que realizam sessões de hemodiálise. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de agosto de 2014. 
 
 
 
 
ANDRE FIGUEIREDO 
VEREADOR 

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

É sabido que os munícipes que realizam sessões de hemodiálise 
enfrentam dura batalha nesse tipo de tratamento, sendo que, devem merecer atenção 
especial por parte do poder público municipal. 

Considerando que nesse contexto, torna-se extremamente 
importante que haja o cumprimento dos horários pelas ambulâncias que fazem o 
transporte desses pacientes até o local onde realizam a respectiva hemodiálise, sendo 
que, estão ocorrendo queixas nesse aspecto, o que ao nosso entender deve ser sanado 
na maior brevidade. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de 
Saúde cumpra rigorosamente os horários agendados previamente para o transporte de 
pacientes que realizam sessões de hemodiálise. 
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